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PORTARIA N.º 777, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Designa equipe de Oficina de Dança para representarem o Município de Pato Bragado em Evento 
Cultural, autoriza diária especial para motorista e dá outras providencias. 
 
PORTARIA N.º 778, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Designa servidores para compor a comissão de avaliação de prova de conceito do Pregão Eletrônico 
nº 080/2025. 
 
PORTARIA N.º 779, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a declaração de vacância de cargo público em virtude de aposentadoria de servidora 
do Poder Executivo do Município de Pato Bragado e dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 780, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a homologação do Estágio Probatório do Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 781, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Designa motoristas para atender deslocamento com transporte coletivo para o 1° Campeonato 
Paranaense de Vôlei de Areia/ Câmbio e Tênis de Mesa. 
 
PORTARIA N.º 782, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço aos servidores públicos municipais 
ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 783, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Avanço Horizontal aos servidores públicos municipais ocupantes dos 
Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 784, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Avanço Vertical a servidora pública municipal ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 785, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Promoção Vertical ao servidor público municipal ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 786, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Promoção Vertical ao servidor público municipal ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 787, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão e revogação de adicional de insalubridade as servidoras públicas 
municipais ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo. 
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DECRETO N.º 342, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
HOMOLOGAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2025//PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  115/2025 
OBJETO: Aquisição de bolsas térmicas personalizadas, destinadas aos servidores públicos municipais de Pato 
Bragado, como forma de brinde natalino nos termos da LEI Nº 1891, DE 03 DE JULHO DE 2025, conforme 
quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
EMPRESA VENCEDORA: IMPERIUM SOLUCOES EM PREMIACOES LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 11.709,32 (onze mil e setecentos e nove reais e trinta e dois centavos) 
LOTE: 01. 
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TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 386/2025, REFERENTE AO PREGÃO 36/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALOTINA E A EMPRESA T&R SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
CNPJ/MF: 76.208.487/0001-64                                                   RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
ENDEREÇO: RUA ALDIR PEDRON Nº: 898 BAIRRO: CENTRO 
FONE: 44-3649-7800/3649-7821 CIDADE: PALOTINA UF: PARANÁ CEP: 85950-000 
REPRESENTANTE LEGAL: SR. RODRIGO RIBEIRO 
RG E CPF: 073.207.009-05 

DETENTORA 
T&R SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 28.482.166/0001-00 
ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO DE MAIO Nº 442, CENTRO  
FONE/FAX: (41) 4113-0408 CIDADE: Pinhais UF: PR CEP: 83.323-020 

As partes acima especificadas resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, referente ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 386/2025, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DO 
SOFTWARE OFFICE COM VALIDADE VITALICIA DE USO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com amparo no 
art. 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:Cláusula Primeira – do Objeto: O presente Termo tem por 
objeto a rescisão unilateral CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 386/2025, a partir da data de publicação, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE PALOTINA e a empresa T&R SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA, conforme dispõe o art. 137 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021.Cláusula Segunda – Da Rescisão: A partir da data de publicação, fica rescindido a Ata de Registro de Preços em epígrafe, por 
conseguinte, o Município e a Detentora ficam isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações. Em comum as partes rescindem a 
referida Ata de Registro de Preços tornando-o definitivamente rescindido não possuindo mais qualquer valor legal. E assim por interesse da Secretaria 
Municipal da Administração através de um Termo de Rescisão Unilateral, firma-se o presente instrumento de Rescisão, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para todos os efeitos legais e de direito. Palotina, 24 de Outubro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1059/2024 

Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro a Empresa VIACAO UMUARAMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
76.354.281/0001-42, Inscrição Estadual nº 822.01554-99, Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 502, estabelecida à Avenida Apucarana, nº 3890, centro, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87.501-230, Fone: (44) 3621-0350, e-mail: vul@viacaoumuarama.com.br, representada neste ato 
pelo Sr. ISRAEL APARECIDO BARBERO, procurador, portador da cédula de identidade nº 40056243 SSP-SP, inscrito no CPF nº sob 
350.003.978-27, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;, doravante denominada DETENTORA, vem aditar, nos termos 
da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 139/2024, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RESERVA DE PASSAGENS E EMISSÃO DE BILHETES 
A SEREM UTILIZADOS EM PROGRAMAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO, POR MUNÍCIPES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E VIAGENS 
A SERVIÇO PELOS SERVIDORES MUNICIPAIS LOTADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Os itens 08,20,22,24,27,29 e 31 pertencentes à Ata de 
Registro de Preços nº 1059/2024 do Pregão nº 139/2024, sofrerão o reequilíbrio econômico-financeiro conforme parecer fiscal e jurídico, protocolo 
nº 5651/2025, anexos ao processo e conforme descrito abaixo.Cláusula Segunda As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 24 de Outubro 
de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO N° 03 DE PRAZO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 530/2024. 

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado a Empresa ZAGO & GOTTERT LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.656.560/0001-07, Inscrição Estadual nº 90768843-71, Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 
2456, estabelecida na Rua Sibipiruna,  nº 57, Bairro Jardim Bela Vista, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000 , Fone: (44) 3649-
6870, e-mail: laudiozago@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr. LAUDIO JOÃO ZAGO, sócio administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 5.922.905-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 835.765.419-34, residente e domiciliado na Rua Ipê, nº 75, Jardim Social, na cidade de 
Palotina, Estado do Paraná.. doravante denominada DETENTORA. vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 087/2024, onde o objeto deste termo contratual é a 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, MECÂNICA, FUNILARIA, VIDRAÇARIA, ESTOFAMENTO, PINTURA, POLIMENTO, AR CONDICIONADO, AIRBAG, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, LIMPEZA DE BICOS, DIAGNÓSTICO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA E 
LATARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(ADITIVO Nº 03): Fica prorrogado o prazo do Ata de Registro de Preços n° 530/2024, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 13 
de Novembro de 2025 e encerrando em 23 de Janeiro de 2026, devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, conforme Memorando n° 
4285/2025 das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda: As demais clausulas 
permanecem inalteradas. Palotina, 22 de Outubro de 2025.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO N° 03 DE PRAZO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 529/2024. 

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado a Empresa ZAGO & GOTTERT LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.656.560/0001-07, Inscrição Estadual nº 90768843-71, Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 
2456, estabelecida na Rua Sibipiruna,  nº 57, Bairro Jardim Bela Vista, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000 , Fone: (44) 3649-
6870, e-mail: laudiozago@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr. LAUDIO JOÃO ZAGO, sócio administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 5.922.905-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 835.765.419-34, residente e domiciliado na Rua Ipê, nº 75, Jardim Social, na cidade de 
Palotina, Estado do Paraná.. doravante denominada DETENTORA. vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 087/2024, onde o objeto deste termo contratual é a 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, MECÂNICA, FUNILARIA, VIDRAÇARIA, ESTOFAMENTO, PINTURA, POLIMENTO, AR CONDICIONADO, AIRBAG, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, LIMPEZA DE BICOS, DIAGNÓSTICO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA E 
LATARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(ADITIVO Nº 03): Fica prorrogado o prazo do Ata de Registro de Preços n° 529/2024, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 13 
de Novembro de 2025 e encerrando em 23 de Janeiro de 2026, devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, conforme Memorando n° 
4285/2025 das diversas secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda:  As demais clausular 
permanecem inalteradas.Palotina, 22 de Outubro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE OBRAS 

CONTRATO Nº. 543/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 184/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: L. E CANDIDO ME – CNPJ: 22.295.320/0001-59 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ESTRADAS RURAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, O TERMO DE REFERÊNCIA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE VALOR: 
R$ 63.492,00 ( SESSENTA E TRES MIL QUATROCENTOS  E NOVENTA E DOIS REASI). EXECUÇÃO: CONFORME CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO ESTABELECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE. VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 22 de Outubro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS 
CONTRATO Nº. 553/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 214/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS FENILCETONURICOS E HOMOCISTINURICOS DO PARANÁ (AFEH-PR)– CNPJ: 72.326.119/0001-60 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS COM BAIXO TEOR DE FENILALANINA, EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL, CONFORME AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR: R$ 6.348,00 (SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE 
CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 24 de Outubro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
 

 

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 
Nº DO CONTRATO: 151/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2025 
CONTRATADO: 25.099.967/0001-01 - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 152,50 - CUSTO MÁXIMO MENSAL POR EMPRESA PARA 
UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA. 
VIGÊNCIA: 23/10/2025 A 23/10/2030. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 23/10/2025. 
 
 
Nº DO CONTRATO: 153/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 68/2025 
CONTRATADO: 29.224.412/0001-97 - FG RECYCLING TECH LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 299.200,00 
VIGÊNCIA: 24/10/2025 A 24/10/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 24/10/2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
 
AVISO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2025 
 
OBJETO: Locação de materiais decorativos natalinos diversos. 
RAZÕES DA SUSPENSÃO: Considerando o Memorando n° 102/2025 da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento e da necessidade de adequação do edital 
e seus anexos, fica suspensa a sessão de abertura do Pregão Eletrônico acima 
descrito, a qual será oportunamente redesignada, através de aviso a ser publicado 
do Diário Oficial do Município, Jornal de grande circulação e Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 
São Pedro do Iguaçu/PR, 24 de outubro de 2025. 
 
Edson Facin 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 059/2025 
 
 

Durante os dias 24, 25 e 26 de outubro o Giná-
sio de Esportes Alcides Pan será palco para estre-
las da ginástica paranaense. O Campeonato Para-
naense de Conjuntos e Trios de Ginástica Rítmica 
e o festival de ginástica “Gym Paraná Sudoeste 
2025” já chegaram em Toledo e a abertura acon-
tece nesta sexta-feira (24) às 19h.

No total, 25 municípios participarão do cam-
peonato que conta com quatro categorias: pré-
-infantil, infantil, juvenil e adulto. Os trabalhos co-
meçaram ainda na quinta-feira (23), com um 
treinamento oficial com música e na tarde de sex-
ta-feira (24), são realizadas as apresentações.

O Gym Paraná Sudoeste, um festival de ginásti-
ca para todos, terá seu treinamento escalonado no 
sábado às 12h, e a partir das 19h terá suas apre-
sentações, com a premiação logo na sequência.

Para o secretário de Esportes e Lazer, Jozimar 

Polasso, esse é um evento de extrema importân-
cia para o município, ajudando a disseminar a for-
ça de Toledo no esporte. “Receberemos em torno 
de 440 pessoas dentre atletas e treinadores, isso 
mostra a grandeza dessa competição e o quão 
importante é poder receber os atletas, os municí-
pios e eventos de ginástica rítmica, pois divulgam 
o esporte à população”, comentou.

TOLEDO

	̘ Programação:
	̘ Sábado (25):

•	 09h30 às 11h40 - Competição: Trios Nível 1, 
2 e 3 – Apresentação única 

•	 11h40 - Premiação: Trios Geral 
•	 12h - Treinamento escalonado Gym Paraná 
•	 13h30 às 15h10 - Competição: Conjuntos Ní-

vel 2 – Apresentação 1 
•	 15h10 - Premiação: Conjunto Adulto Nível 2 

Geral 
•	 15h20 às 17h20 - Competição: Conjuntos Ní-

vel 3 – Apresentação 2 (finais)
•	 17h20 às 19h - Competição: Conjuntos Nível 

1 – Apresentação 2  
•	 19h00 às 19h20 - Gym Paraná Sudoeste 
•	 19h20 - Premiação: Conjunto Geral Nível 1 e 3 

e Gym Paraná Sudoeste

	̘ Domingo (26):
•	 09h às 10h40 - Competição:Conjuntos Nível 

2 – Apresentação 2
•	 10h40 às 11h30 - Competição: Conjuntos Ní-

vel 1 – Finais por aparelho 
•	 11h30 - Premiação: Conjunto Geral Nível 2 e 

Por Aparelho Nível 1

	̘ Toledo recebe durante os dias 24, 25 e 26 o Campeonato Paranaense 
de Conjuntos e Trios de Ginástica Rítmica e o Gym Paraná

Toledo recebe Campeonato 
Paranaense de Ginástica Rítmica

PREFEITURA DE TOLEDO

O maior evento multiesportivo de 
artes marciais do Brasil, o Paraná 
Combate, chega à sua quinta edição 
consolidando o Estado como refe-
rência na formação, estrutura e valo-
rização dos esportes de combate. 

Até 26 de outubro, o Parque Inter-
nacional de Exposições de Maringá 
será palco de disputas simultâneas 
em dez modalidades, reunindo mais 
de 3,5 mil pessoas entre atletas, téc-
nicos, árbitros e membros da orga-
nização, representando 100 municí-
pios paranaenses.

Idealizado pelo governador Car-
los Massa Ratinho Junior e promo-
vido pela Secretaria de Estado do 
Esporte (SEES), o evento é um dos 
maiores investimentos públicos do 
país no segmento, com realização 
integralmente financiada pelo Go-
verno do Estado. A competição tem 
apoio da Prefeitura de Maringá e das 
federações oficiais das modalida-
des participantes.

As disputas acontecem nas 
modalidades Boxe (23 a 26/10), 
Judô (24 a 26/10), Kickboxing (24 
a 26/10), Wrestling (24 a 26/10), 
Taekwondo (24 a 26/10), Muay Thai 
(24 a 26/10), Kung Fu (25 e 26/10), 

	̘ A competição também contará com transmissão nacional ao vivo pelo canal Combate

Paraná Combate reúne 3,5 mil 
participantes em Maringá

Capoeira (25 e 26/10) e Jiu-Jitsu (25 
e 26/10), com atletas das catego-
rias juvenil e adulta.

A competição também contará 
com transmissão nacional ao vivo 
pelo canal Combate, totalizando seis 
horas de programação televisiva, le-
vando o nome do Paraná e de seus 
atletas para todo o Brasil.

De acordo com o coordena-
dor de Esportes de Rendimento da 
SEES, Emerson “Milico” Venturini, 
o Paraná Combate simboliza a for-
ça das artes marciais no estado e o 
compromisso do Governo em criar 
políticas públicas que valorizam a 
diversidade esportiva.

“É um evento singular no País. 
Quase quatro mil participantes e in-
vestimento totalmente público. Não 

há nada semelhante no Brasil. A cena 
das artes marciais no Paraná é muito 
forte, e o Paraná Combate vem para 
potencializar isso”, destaca.

A programação completa, regula-
mentos e boletins oficiais do Paraná 
Combate estarão disponíveis no site 
da Secretaria do Esporte: www.es-
porte.pr.gov.br.

FIGHT MUSIC SHOW – Durante 
o Paraná Combate 2025, o público 
também poderá acompanhar um dos 
maiores espetáculos de lutas profis-
sionais do país: o Fight Music Show 
– FMS Fight Night, que acontecerá no 
dia 25 de outubro, no mesmo local. 

O evento, realizado em parceria 
com o Governo do Estado e a Pre-
feitura de Maringá, terá card prelimi-

nar composto pelas finais do Paraná 
Combate, reunindo as principais dis-
putas de karatê, taekwondo, judô, ki-
ckboxing, jiu-jitsu e muay thai, antes 
das lutas profissionais.

A atração promete movimentar a 
cidade com grandes nomes do boxe e 
do MMA nacional, com destaque para 
o duelo principal entre Tarcis Santana 
e Wendel Rafael, além de combates 
estrelados por atletas como Lilia Fur-
tado, Natalia Viella, Tiago Matheus, 
Magloire Manduakila e Lucas Santos. 
Com transmissão ao vivo pelo Canal 
Combate, o FMS Fight Night reforça o 
papel do Paraná como rota de gran-
des eventos nacionais.

Da AEN
CURITIBA

SEES-PR/AEN



SÁBADO E DOMINGO, 25 E 26 DE OUTUBRO DE 2025
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2025
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para os serviços de execução global (material e mão de obra) 
de revitalização das quadras poliesportivas das Escolas Municipais André Zênere, São Dimas, 
São Pedro e Tomé de Souza, incluindo serviços de lixamento e pintura das quadras, reboco e 
pintura das paredes, reparação de trincas e rachaduras, bem como reparos nas arquibancadas e 
palcos. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 1.037.291,65 (um milhão, 
trinta e sete mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, pós conclusão dos serviços e da apresentação 
da Nota Fiscal Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 
240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 330 (trezentos e trinta) dias corridos, contados a 
partir da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 883/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para os serviços de execução global (material e mão de obra) 
de revitalização das quadras poliesportivas das Escolas Municipais André Zênere, São Dimas, São 
Pedro e Tomé de Souza, incluindo serviços de lixamento e pintura das quadras, reboco e pintura 
das paredes, reparação de trincas e rachaduras, bem como reparos nas arquibancadas e palcos. 
VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 1.037.291,65 (um milhão, trinta e 
sete mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos). Contrato firmado em 24 de 
outubro de 2025, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 61/2025.

MUNICÍPIO DE GOOIERÊ

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
MUNICÍPIO DE GOIOERÊ torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
LICENÇA AMBIENTEL SIMPLIFICADA – LAS para a atividade de PEQUENAS CAS-
CALHEIRAS a ser implantada no lote 25 e pela totalidade dos lotes nºs 15, 22, 18, 
21 e 20, todos da Gleba nº 17, da Colônia Goioerê, Matrícula nº 22.213 – Cartório de 
Registro de Imóveis de Goioerê, situado no município e comarca de Goioerê – PR.

MUNICÍPIO DE GOOIERÊ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
INEXIGIBILIDADE Nº 63/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 9/2025
Objeto: CREDENCIAMENTO de PESSOA JURÍDICA para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MULTIPROFISSIONAIS, para atender as EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, conforme solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GOIOERÊ-PR.
Recebimento de envelopes: a partir das 08h:00m do dia 24/10/2025.
Local: Av. Amazonas, nº 280, Jd Lindóia, Goioerê-PR.
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 23 de outubro de 2025.

REGINA MÁRCIA CRUZ
Secretária de Compras, Licitações e Contratos Administrativos

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2024
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e COMERCIAL COIMBRA DE SOUZA 
LTDA. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo a Ata 
De Registro de Preços Nº 15/2024, oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 4/2024, as partes acima mencionadas resolvem, mediante acordo, 
aditá-lo, conforme Parecer Jurídico, Manifestação da Fiscal de Contrato e decisão 
da Diretoria-Geral, nos termos que abaixo seguem: 3.2 - Fica prorrogado o prazo 
de vigência desta Ata de Registro de Preços, para mais 12 (doze) meses, a contar 
de 28 de outubro de 2025 para o item 50, renovando-se o quantitativo. CLÁUSULA 
QUARTA: 4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com fundamento 
no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. CLÁUSULA QUINTA: 5.1 Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. Termo aditivo firmado 
em 24 de outubro de 2025.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2024
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo a Ata De 
Registro de Preços Nº 17/2024, oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 4/2024, as partes acima mencionadas resolvem, mediante acordo, 
aditá-lo, conforme Parecer Jurídico, Manifestação da Fiscal de Contrato e decisão 
da Diretoria-Geral, nos termos que abaixo seguem: 3.2 - Fica prorrogado o prazo de 
vigência desta Ata de Registro de Preços, para mais 12 (doze) meses, a contar de 
28 de outubro de 2025 para os itens 01, 02, 03 e 47, renovando-se os quantitativos. 
CLÁUSULA QUARTA: 4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
fundamento no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se, ainda, os princípios 
inerentes aos contratos administrativos. CLÁUSULA QUINTA: 5.1 Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. Termo 
aditivo firmado em 24 de outubro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Termo de Inexigibilidade
Procedimento de Inexigibilidade nº. 020/2025.

Declaro inexigível a licitação, nos termos do art. 74, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
para contratar Unicursos Capacitação e Treinamentos LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 19.949.769/0001-89, com sede na Rua Volun-
tários da Pátria, 233. Conjunto 135 – Centro, no Município de Curitiba, Estado do  
Paraná, Brasil, CEP nº. 80020-000. A contratada será responsável pelo cumprimento 
do objeto do presente procedimento para contratação de empresa especializada 
para pagamento de 04 (quatro) inscrição no curso presencial “SIMPÓSIO NA-
CIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS NO SETOR PÚBLICO”, a ser realizado na 
cidade de Curitiba/PR, no período de 05 a 07 de novembro de 2025, no valor máximo 
de R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais).

Município de Missal, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2025.

Elias Xavier De Andrade
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 014/2025 – MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉC-
NICOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MISSAL.
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDA-
DE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESUL-
TADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE:

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL

G FEIX & CIA LTDA
CNPJ: 16.995.569/0001-74  001 R$ 16.392,00

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 23 DE OUTUBRO DE 2025.

Elias Xavier de Andrade
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2025 
DISPENSA Nº 012/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ nº 77.878.320/0001-73, estabelecida na Rua João Pessoa Nº 104, Assis 
Chateaubriand. 
CONTRATADA: AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA, estabelecida na QNG 
14, Lote 28, Taguatinga, Brasília-DF, CEP 72.130-140, inscrita no CNPJ sob n.º 05.763.587/0001-04. 
OBJETO: Aquisição de licença/assinatura do software CapCut Pro, pelo período de 12 meses, para atender 
as necessidades da Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal de Assis Chateaubriand 
VALOR: R$ 579,90 (quinhentos e setenta e nove reais e noventa centavos) 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001.01.031.1000.2.002.000 3.3.90.40.06.00.00 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
FIRMADO: 23/10/2025 
ASSINATURAS: OSMAR APARECIDO RINKI - Presidente da Câmara Municipal de Assis Chateaubriand 

ELBER LOPES DA SILVA - Sócio Administrador da AGEBOX SERVICOS DE 
INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA 

                                            
Avenida Ministro Cirne Lima, 3804  
 Bairro Tocantins - Toledo - Paraná 

CEP: 85904-460 - TEL.: 045-3055-2410 
e-mail: rural@ruraltoledo.com.br 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembleia Geral Ordinária  
 
 

Pelo presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, o SINDICATO RURAL DE 
TOLEDO, na forma de seus estatutos, convoca todos os seus associados a se 
fazerem presentes à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  a ser realizada no dia 
06 de Novembro de 2025, em primeira convocação às 19:00 horas, com a 
maioria legal e em segunda e última convocação às 19:30 horas, nos 
termos do § 3º do artigo 19º do estatuto, no Auditório do Sindicato Rural de 
Toledo na Av. Ministro Cirne Lima, 3804, Jd. Tocantins, nesta cidade de 
Toledo/PR, para deliberarem sobre o seguinte: 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

1. Leitura, discussão e votação da Previsão Orçamentária para o exercício de 
2026 e respectivo Parecer do Conselho Fiscal. 

2. Anuidade 2026.  
3. Assuntos de interesse da classe. 
 
 

          Toledo, 23 de Outubro de 2025 
 
                   

 
 
 

Nelson Gafuri 
Presidente 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 - Registro de 
preços para aquisição de medicamentos para o Centro de Testagem e 
Aconselhamento e Serviço de Assistência Especializada (CTA/SAE), Modelo 
de Atenção as Condições Crônicas (MACC), Centro Regional de 
Especialidades (CRE) e CAPS AD III (Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e Drogas)., conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, em 
conformidade com os preceitos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, suas 
alterações posteriores. 
ABERTURA: 14 de novembro de 2025, 09h00min; no site www.bll.org.br, o 
edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-
mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 24 de 
outubro de 2025. JOHN JEFERSON WEBER NODARI Presidente do 
CISCOPAR. 
 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Nº 63/2025 
De acordo com a Autorização de despesa nº 74/2025 datada 24 de outubro deste ano, RATIFICAMOS, a decisão 
proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade:  
GAMMA TRAVEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.532.077/0001-69, situada à AV. 
Presidente Kennedy, 1630 – Centro, Palotina-PR no CEP: 85.950-000, determino ciência, e ADJUDICAMOS, à 

empresa supracitada, a compra em tela, no valor total de: Valor: 4.290,00 (Quatro mil duzentos e noventa reais) 

Palotina, 24 de outubro de 2025. 
 

 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 118/2025 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, Inciso III, alínea “f”, da Lei Nº 

14.133/2021, em favor da empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob Nº 32.651.451/0001-85, a qual objetiva o pagamento de inscrição para participação de servidores 
municipais em seminário com o tema “TEORIA E PRÁTICA EM SINDICÂNCIA E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – TREINAMENTO PARA SERVIDORES E ANÁLISE DE CASOS 
PRÁTICOS”. Conforme memorando e parecer jurídico em anexo justificando o referido. Perfazendo o valor 
máximo a ser gasto de R$ 4.780,00 (quatro mil setecentos e oitenta reais). 

Missal/PR, 24 de Outubro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 119/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74 e 86 – Parágrafo 3º, da Lei Nº 
14.133/2021, em favor da empresa PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 01.692.763/0001-
03, a qual trata-se da adesão, na qualidade de “carona”, à Ata de Registro de Preços Nº 087/2025 - SECID, 
oriunda do Pregão Eletrônico Nº 116/2025, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo Hatch 0 KM, marca FIAT, 
Modelo Argo Drive 1.3 Flex, ano/modelo 2025/2025, destinado à Secretaria Municipal de Administração. Conforme 
memorando e parecer jurídico justificando o referido em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 
108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais). 

Missal/PR, 24 de Outubro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERCEIRA REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2024 
Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE TRANSPORTE EXTRA DE VAN, MICRO-ÔNIBUS E 
ÔNIBUS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MISSAL, em 
conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
5.966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo 
com as especificações e quantidades abaixo: 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 06 de Maio de 2024, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail 
licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal/PR, 29 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 093/2025  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 740/2025 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETAR, TRANSPORTAR E 
TRATAR OS RESÍDUOS DOS GRUPOS “A”, “B” E “C”, E DAR O DESTINO FINAL AOS RESÍDUOS SÓLIDOS DAS 
UNIDADES DA CONTRATANTE 

Comunicamos a todos os interessados, que, o processo será SUSPENSO temporariamente. A suspensão 
se dá em razão da necessidade de uma análise mais detalhada pela equipe técnica dos argumentos apresentados 
na peça de impugnação pela empresa OURO VERDE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES. 
  Outrossim, informamos que, quando da análise da impugnação, esta será devidamente publicada. 

                                                                                                 Missal-PR, 24 de outubro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 730 de 01 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

EXTRATO DO ADITIVO Nº03 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 650/2023 

LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS Nº08/2023    
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL  e   OLÉ - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DIVULGAÇÃO, COMPREENDENDO A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, 
VEICULAÇÃO, E CONTROLE DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS E PUBLICITÁRIAS DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 
SENDO DE 16/11/2025 ATÉ 16/11/2026, ALTERAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 
SENDO DESIGNADO O SERVIDOR RODRIGO JUNG CPF Nº056.185.149-23 COMO 
TITULAR E O SERVIDOR EDSON DAVI LANGNER CPF Nº014.557.739-21 COMO 
SUPLENTE.PELA PRESENTE PRORROGAÇÃO ESTIPULA-SE O VALOR DE R$250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) PARA O PERÍODO DE 12 MESES, SALVO 
ALTERAÇÃO MEDIANTE TERMO ADITIVO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, AUTORIZADO 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 

DATA  23 DE OUTUBRO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE  Nº 114/2025 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) ESCAVADEIRAS 

HIDRÁULICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E TRANSPORTE DE MISSAL/PR, ATRAVÉS DA MODALIDADE ADESÃO “CARONA” 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025 VIGENTE, DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº03/2025 PROMOVIDO PELO CIRAU- CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI,  COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº407/2025 SEAB  

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E 

CONSTRUÇÃO LTDA 11.492.141/0020-58 625 R$1.539.800,00 

PRAZO            90 (NOVENTA) DIAS 
DOTAÇÕES      06 SECRETARIA DE AGRICULTURA  

001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
20.606.0010.1023 REEQUIPAR A SECRETARIA E O FUMDAMAM  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00920 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL  
00925 E 01029 1018/12/99/00/00 CONVÊNIO EST -SEAB Nº407/2025 

DATA              23 DE OUTUBRO DE 2025 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE 

E LIMPEZA, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
FORNECEDOR CNPJ Nº ATA Nº VALOR TOTAL 

EXPRESSO PAPEL LTDA 19.691.152/0001-06 616 R$ 7.036,72 
PRAZO            12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2009 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
00340 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL 

DATA             23 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
5° TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – PE N° 097/2022 - CONTRATO N° 
065/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e JS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA - EPP 
De acordo com a previsão do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogado o contrato 
em questão em 12 (doze) meses. A prorrogação totaliza: R$ 137.421,60 (cento e trinta e sete mil 
quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos). O prazo de vigência passa a vigorar até 09 
de novembro de 2026. As demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas. Termo aditivo 
firmado em 24 de outubro de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
2ª PRORROGAÇÃO CONTRATUAL– DI 030/2023 - CONTRATO 086/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e NATAL NUNES MACIEL e NILCE 
OLIVEIRA MACIEL 
De acordo com a previsão do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogado o contrato 
em questão em 12 (doze) meses. Os valores serão reajustados de acordo com previsão contratual, 
conforme Índice do IPCA, conforme abaixo: 

LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL 
Item Descrição Qtde Uni. De 

medida 
Valor 
Unit. R$ 

Valor total 
R$ 

01 Locação de uma sala comercial medindo 
115 m², lote urbano nº 07 da quadra nº 09, 
localizado na Av. São Paulo, nº 1084 – 
Centro – São Pedro do Iguaçu-PR. 

12 Mês 1.706,73 20.480,76 
 

O prazo de vigência passa a vigorar até 06 de novembro de 2026. As demais cláusulas do Contrato 
permanecem inalteradas. Termo aditivo firmado em 24 de outubro de 2025. 

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2025

PREGÃO ELETRÔNICA Nº PR67/2025
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, e à vista do parecer exarado pelo Setor 
de Licitações, resolve adjudicar e homologar o processo com seguinte objeto: 
Formação de Registro de Preços para contratação futura para aquisição de gêneros 
alimentícios visando atender a merenda das Escolas da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Quatro Pontes-PR. Itens desertos no Pregão Eletrônico PR51/2025. 
Empresa vencedora:  JUANE SUPERMERCADO EIRELI  (09444152000158) 
com os lotes: 45 no valor total de R$ 2.357,36 (dois mil e trezentos e cinquenta e 
sete reais e trinta e seis centavos).  TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA (10828263000147) com os lotes: 1, 4, 5, 13, 17, 25, 34, 35, 37, 79 no valor 
total de R$ 12.197,87 (doze mil e cento e noventa e sete reais e oitenta e sete 
centavos). MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA  (22077561000121) com os lotes: 
11, 29, 51 no valor total de R$ 3.972,90 (três mil e novecentos e setenta e dois 
reais e noventa centavos). ANTUNES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA  (49774267000125) com os lotes: 9, 10, 12, 14, 15, 42, 44, 46, 69 no valor 
total de R$ 21.550,99 (vinte e um mil e quinhentos e cinquenta reais e noventa 
e nove centavos).  LEON INDUSTRIA E EMPACOTADORA DE ALIMENTOS 
LTDA  (37318569000100) com os lotes: 2, 3, 6, 16, 19, 20, 21, 22, 24, 30, 31, 32, 
39, 40, 47, 48, 53, 59, 60, 61, 68, 71 no valor total de R$ 16.186,91 (dezesseis mil 
e cento e oitenta e seis reais e noventa e um centavos). NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA  (03612312000497) com os lotes: 74, 75, 76, 77, 78 no valor total de R$ 
45.518,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos e dezoito reais). SUPERMERCADO 
KRUGER LTDA (77838829000192) com os lotes: 7, 18, 23, 26, 27, 28, 36, 50, 56, 
57, 58, 63, 64, 65, 67, 70, 72, 73, 80 no valor total de R$ 107.078,80 (cento e sete mil 
e setenta e oito reais e oitenta centavos). Para que surta os efeitos legais, registre-
se e comunique-se aos interessados. Publique-se. Gabinete do Prefeito de Quatro 
Pontes, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação destinada a participação de empresas de qualquer porte.

Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede 
geográfica da licitante e NÃO APLICA prioridade de contratação a empresas 

locais ou regionais (art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/06).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2025, Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA – PR75/2025. Tipo: Compras e Serviços.  Forma de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:  Formação de Registro de Preços para 
contratação futura de Pessoa Jurídica para fornecimento de tablets para atender as 
demandas operacionais da Escola Municipal Dona Leopoldina, em Quatro Pontes-
PR. Valor Total Máximo do Objeto:  R$ 88.063,14 (oitenta e oito mil, sessenta e três 
reais e quatorze centavos). Abertura: O início do recebimento das propostas será 
a partir do dia 27 de outubro de 2025, às 08h30min; o final do recebimento das 
propostas será no dia 12 de novembro de 2025, impreterivelmente até as 08h30min, 
e a abertura do pregão ocorrerá às 09h00min do dia 12 de novembro de 2025 
no sítio eletrônico www.bll.org. Edital: O Edital estará disponível aos interessados, 
na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, situada no endereço acima, durante 
o horário normal de expediente, das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução gráfica, se for o caso, 
ao custo de R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser fornecido pelo 
Município, ou, gratuitamente através do site www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
ao endereço www.bll.org - Publique-se. Quatro Pontes – PR, 24 de outubro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 142/2025
OBJETO: Contratação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular, 
com abrangência no fornecimento, instalação e implementação de sistema de 
acompanhamento, localização em tempo real e imobilização remota dos veículos 
que integram a frota oficial do Município de Quatro Pontes. Objeto fracassado no 
Pregão Eletrônico PR44/2025. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, 
pelo Decreto Municipal n.º 187/23 e pelo edital do Pregão Eletrônico PR52/2025. 
PRAZO: O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses iniciais, com possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite máximo de 10 (dez) anos. VALOR: R$30.636,00 (trinta mil 
seiscentos e trinta e seis reais). CONTRATADA: RADIONET LTDA. Quatro Pontes – 
PR, 22 de outubro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 143/2025
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de LIXEIRAS DE 
PAPELÃO, para a correta destinação de resíduos sólidos, permitindo a reciclagem, 
o tratamento e a disposição final ambientalmente adequada dos materiais reciclados 
provenientes de eventos e exposições no Município de Quatro Pontes, por meio de 
iniciativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico juntamente com 
a Itaipu Binacional pelo Convênio GBH 2023/4500072703, Programa 239 – Ação 
5038 Campanha Educativa – Lixeiras de Papelão. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
n.º 14.133/21, pelo Decreto Municipal n.º 187/23 e pelo edital do Pregão Eletrônico 
PR57/2025. VALOR: R$8.955,00 (oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais). 
PRAZO: O prazo de execução do contrato é de 30 (trinta) dias. O prazo de vigência 
do contrato é de 60 (sessenta) dias. CONTRATADA: MANTRA ATACADO LTDA. 
Quatro Pontes – PR, 22 de outubro de 2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 084/2025

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e de vigência do Contrato 
Administrativo nº 084/2025, que trata da aquisição de picador/triturador para aplicação 
no processamento de resíduos urbanos e florestais diversos. FUNDAMENTAÇÃO: 
Cláusula Décima Quinta do Contrato original, Art. 124, inciso II, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, solicitações das partes constantes no Processo Administrativo nº 
077/25 (Pregão Eletrônico nº 026/25). PRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução 
por mais 45 (quarenta e cinco) dias, passando para 135 (cento e trinta e cinco) 
dias, com término em 05/12/2025. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 45 
(quarenta e cinco) dias, passando para 165 (cento e sessenta e cinco) dias, com 
término em 04/01/2026. VALOR: Permanece inalterado o valor original do contrato. 
CONTRATADA: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. Quatro Pontes – 
PR, 23 de outubro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025

PREGÃO ELETRÔNICA Nº PR68/2025
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, e à vista do parecer exarado pelo Setor de Licitações, 
resolve adjudicar e homologar o processo com seguinte objeto:  Formação de 
Registro de Preços para contratação eventual e futura de Sensor FreeStyle Libre® 
Versão 02, visando o cumprimento de demanda judicial (Processo n° 0000106-
22.2025.8.16.0112), o qual determina o fornecimento do item pelo Município de Quatro 
Pontes, sob pena de multa diária. Itens desertos no Pregão Eletrônico PR51/2025. 
Empresa vencedora:   WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA  (48174071000137) com os lotes: 1 no valor total de R$ 8.375,00 (oito mil 
e trezentos e setenta e cinco reais). Para que surta os efeitos legais, registre-se 
e comunique-se aos interessados. Publique-se. Gabinete do Prefeito de Quatro 
Pontes, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito
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